
   

 

 
DECRETO Nº. 002/2024 

 
 

SÚMULA: Exonera CONSELHEIROS TUTELARES, por 

encerramento de mandato. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas por Lei. 
 

 
DECRETA 

 
Art.1º – FICAM exonerados a partir de 09 de janeiro de 2024 de suas funções no 

Conselho Tutelar do Município de Mirador os membros abaixo relacionados: 

 NOME 

ADILSON LINO DE ANDRADE 

HEITOR BLENDON SANTOS NASCIMENTO 

MARINA GOMES DE AGUIAR 

MARISA APª. VIANA MILITÃO 

SUZIELLY DE SOUZA 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2024. 

 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 


